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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Termo Aditivo

 

E S T A D O  D A  B A H I A  
         Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
  Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
 

 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio. CNPJ – 13.824.248/0001‐19  
Av. Doutor Octavio de Araújo nº 44 ‐ CEP: 44.280‐000.  

1º TA - CONTRATO Nº 072/2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2020 – PROCESSO 
LICITATORIO Nº 015/2020 -  CREDENCIAMENTO Nº 001/2020. PROCESSO 
DE SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (ATENDIMENTO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA) SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA. 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de nº 
13.824.248/0001-19, com sede na Av. Dr. Otavio de Araújo, 44, neste ato representado por seu Prefeito 
JOSÉ ALVES DA CRUZ, RG 935.780-75 SSP-BA, CPF 118.096.805-06, residente na Rua 07 de Setembro, 
nº 51, Teodoro Sampaio – BA,CEP.: 44.280.000 e a empresa VIVA CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 27.722.524/0001-42, com sede na Av. Luís Viana Filho nº 7532, 
sala 1209 – Bairro Alphaville I, CEP : 41701-005 – Salvador - BA, representada por Carlos Kleber Barreto 
de Oliveira, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo ao 
contrato oriundo do  Processo Licitatório nº 015/2020 – Credenciamento nº 001/2020, de cujo objeto, 
dentre outros, é o do  “Seleção e Credenciamento”, nos termos das Lei nº 8666/93, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui o objeto do presente termo aditivo o acréscimo de 21.5% (vinte e um 
virgula cinco por cento), repercutindo na cláusula sétima do contrato, de cujo valor será de R$ 23.865,00 
(VINTE E TRES MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS),  

CLÁUSULA SEGUNDA – Ratificam-se as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido, no que não 
colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, independente de transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

TEODORO SAMPAIO-BA, 04 de janeiro de 2021. 

 
TESTEMUNHAS: 

 

CONTRATADO CONTRATANTE 
  

VIVA CLIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA JOSE ALVES DA CRUZ 

RESPONSÁVEL PREFEITO 

NOME CPF 
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